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AS OP GLO, ARCANJO E SÃO FRANCISCO, EM PERSPECTIVA 
COMPARADA COM AS OP PAZ NO HAITI: UM ESTUDO DAS 
REGRAS DE ENGAJAMENTO
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RESUMO

O presente artigo apresenta uma comparação 
sobre o reflexo causado pelas regras de enga-
jamento (ROE) na MINUSTAH (Haiti) e nas 
operações Arcanjo e São Francisco. O estudo 
apresentou a percepção em relação às ROE, 
nessas operações, possibilitando comparar 
e evoluir no desenvolvimento dessas regras. 
Explorou-se a literatura sobre as Op GLO, 
Op Paz, ROE, direito operacional militar e as 
principais implicações no emprego da Força 
Terrestre. O trabalho foi dividido em pesqui-
sa bibliográfica, documental e de campo. O 
material bibliográfico e documental, nacional 
e estrangeiro, foi coletado nos manuais dou-
trinários e de campanha do Exército, teses, 
dissertações, monografias, relatórios e artigos, 
valendo-se de repositórios confiáveis, como 
a Rede BIE. A pesquisa de campo empregou 
questionários para verificar o impacto das 
ROE e entrevistas com especialistas. Por fim, 
na conclusão, foram realizadas propostas, su-
gestões e recomendações para confecção, tra-
tamento e transmissão das ROE.

Palavras-chave: Regras de engajamento. MINUS-
TAH. GLO. 

ABSTRACT

This article presents the master’s thesis that 
compared the reflex caused by the rules of en-
gagement (ROE) in MINUSTAH (Haiti) and 
in the operations Arcanjo and São Francisco. 
The study presented the perception in relation 
to ROE, in these operations, making it possi-
ble to compare and evolve in the development 
of these rules. The literature on Law and Order 
Guarantee operations, peacekeeping mission, 
ROE, military operational law and the main 
implications for the use of the Army were ex-
plored. The work was divided into bibliogra-
phic, documentary and field research. Biblio-
graphic and documentary material, national 
and foreign, was collected in Army doctrinal 
and campaign manuals, theses, dissertations, 
monographs, reports and articles, using reliab-
le repositories, such as the TRADOC. The field 
research used questionnaires to verify the im-
pact of ROE and interviews with experts. Fi-
nally, at the conclusion, proposals, suggestions 
and recommendations were made for the pre-
paration, treatment and transmission of ROE.

Keywords: Rules of engagement. MINUSTAH. 
Law and Order Guarantee operations.
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1  INTRODUÇÃO

A presente pesquisa analisou fundamentos 
científicos para demonstrar como as ROE po-
dem influenciar no estabelecimento da segu-
rança jurídica da tropa durante o cumprimento 
da sua missão, no contexto das operações de 
garantia da lei e da ordem (Op GLO) em pers-
pectiva comparada com as operações de paz 
(Op Paz).

A pesquisa focou nas Op GLO realizadas 
nas comunidades do Alemão e da Penha (Op 
Arcanjo) e no Complexo da Maré (Op São 
Francisco) iniciadas nos anos de 2010 e 2014, 
respectivamente, e nas Op Paz da Missão das 
Nações Unidas para Estabilização do Haiti 
(MINUSTAH), iniciada no ano de 2004, que 
serviram como subsídio para a aferição das-
variáveis.

Levou-se em consideração que, a princí-
pio, a força de qualquer natureza apenas será 
empregada em último caso. Devem ficar, en-
tretanto, salvaguardadas as ações necessárias à 
defesa pessoal e autoproteção das tropas, que 
não devem ser restringidas ou dificultadas por 
intermédio de exigências covardes que subva-
lorize a vida dos militares empregados em de-
trimento do receio do emprego prematuro das 
armas de fogo de dotação.

Para entender a questão da insegurança ju-
rídica, é necessário compreender inicialmente 
a percepção do soldado que recebe uma mis-
são, delimitada sobre uma área que, sabida-
mente, abriga traficantes possuindo armamen-
tos de uso restrito das Forças Armadas (FA), 
onde o terreno é desconhecido e insalubre, 
caracterizado por becos e vielas margeadas 
por construções elevadas na maior parte de 
seu compartimento, proporcionando diversas 
opções de armadilhas contra as tropas que ali 
invistam, e com as ações amparadas sob ROE-
que, por vezes, parecem estar mais voltadas a 
restringir a tropa do que garantir seu emprego 
lícito.

Evidenciou-se que a forma de atuar não 
foi a mesma para os diversos contingentes da 

MINUSTAH, bem como para os contingen-
tes das Op Arcanjo e São Francisco. Como 
resultado, foi possível identificar que cada 
momento de emprego de tropa era regido por 
entendimentos diferentes das regras, que eram 
transmitidos através de determinações con-
forme o cenário apresentado, e isso afetava a 
abrangênciae a forma na ação dos militares e, 
consequentemente, o moral da tropa.

Analisar esses tipos de operações em pers-
pectiva comparada é pegar os panoramas dis-
tintosde cada tipo de missão e dispô-los pa-
ralelamente de modo que as características 
que se assemelham possam serverificadas e 
estudadas, possibilitando a obtenção de novos 
conhecimentos por intermédio do cruzamento 
dos dados obtidos.

Com o objetivo de orientar o estudo sobre a 
importância das ROE e a consequente influên-
cia causada sobre as tropas empregadas, tendo 
em vista o recorrente emprego do EB em Op 
GLO e em Op Paz, foi elaborado o seguinte 
problema: qual a influência das ROE no es-
tabelecimento da segurança jurídica da tropa 
durante o cumprimento de suas  missões nas 
Op GLO e Op Paz?

Com a finalidade de obter maior segurança 
jurídica nas futuras operações de GLO do EB, 
a presente pesquisa comparou o reflexo causa-
do pelas ROE nas tropas empregadas na MI-
NUSTAH com o reflexo causado pelas ROE 
nas tropas empregadas nas Op Arcanjo e São 
Francisco.

Este pesquisador verificou, in loco, a in-
fluência das diversas ROE sobre a tropa, ao 
integrar o contingente da Operação Arcanjo 
III, executada nas comunidades da Penha e do 
Alemão, na cidade do Rio de Janeiro, no ano 
de 2011, bem como ao compor o 19º BRA-
BAT da MINUSTAH, no Haiti em 2013 e 
2014, e, em seguida, ainda no ano de 2014, ao 
participar da Operação São Francisco IV, no 
Complexo da Maré (Rio de Janeiro-RJ),atuan-
do como Comandante de Pelotão de Fuzileiros 
nas três oportunidades.

Os militares que colocam em risco a pró-
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pria vida nessas operações, necessitam perce-
ber claramente a segurança jurídica baseada, 
principalmente, no direito à legítima defesa e 
no estrito cumprimento do dever legal.

A pesquisa poderá também servir de subsí-
dio para futuros planejamentos e desenvolvi-
mento de novas ROE nas operações que estão 
por vir, podendo contribuir para um cumpri-
mento de missão mais eficaz e seguro. Desse 
modo, procura-secomprovar a relevância da 
pesquisa, por se tratar de um tema que não se 
limita ao emprego 
e sucesso das FA 
brasileiras apenas 
nas demandas na-
cionais, mas tam-
bém no cenário in-
ternacional, onde a 
imagem da Força é 
refletida por inter-
médio da excelência 
do seu emprego e 
dos resultados obtidos.

2  METODOLOGIA DA PESQUISA

No desenvolvimento da pesquisa, foram 
consideradas duas variáveis. Variável I: “ca-
pacidade de atuação das tropas baseada em 
ROE”. Essa é a variável independente e foi 
observada em sete dimensões, medidas em 1 
(um) questionário e 1 (uma) entrevista. Variá-
vel II: “consequências jurídicas da aplicação 
das ROE”. Nessa variável dependente, foram 
consideradas duas dimensões analisadas me-
diante revisão da literatura, questionários e en-
trevistas, a qual é influenciada de acordo com 
o comportamento da variável independente.

A amostra estudada foi baseada na popu-
lação composta pelos integrantes dos contin-
gentes da Op Arcanjo nas Comunidades do 
Alemão e da Penha, ouda Op São Francisco 
no Complexo da Maré, e das Op Paz da Mis-
são das Nações Unidas para Estabilização do 
Haiti (MINUSTAH), delimitando a amostra 
ao efetivo de Of e Sgt de uma subunidade por 

operação, no intervalo entre os anos de 2010 e 
2014, inclusive, para o questionário.

Para a entrevista, o estudo foi limitado, 
particularmente, aos oficiais aperfeiçoados 
(intermediários e superiores), que tenham 
exercido a função de S3, de assessor jurídico 
ou de Cmt SU nos contingentes anteriormen-
te citados, buscando-se, ainda, a combinação 
desses fatores.

Como resumo do delineamento da pesqui-
sa, observa-se o seguinte quadro:

Agrupou-se os conhecimentos necessários 
ao prosseguimento da pesquisa por meio da 
coleta documental, publicações oficiais e tra-
balhos afetos ao tema que possuíam extrema 
relevância, usando os critériosde inclusão e de 
exclusão. 

Em seguida,foi aplicado o questionário, 
que foi confeccionado e direcionado, para a 
amostra A1, constituída por 63 militares que 
integraram a tropa na parte operacional. 

Na sequência, foram realizadas as entrevis-
tas exploratórias na amostra A2, composta por 
6 (seis) militares que desempenharam funções 
de chefes das seções de operações, Cmt SU ou 
assessor jurídico dos contingentes operativos 
considerados.

Foram empregados três tipos de instrumen-
tos de coleta de dados neste trabalho cientí-
fico: a coleta documental, o questionário e a 
entrevista.

Na pesquisa bibliográfica e documental 
buscou-se informações necessárias para o de-
senvolvimento deste trabalho.

Quadro1– Delineamento da pesquisa científica.
Fonte: o autor
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A entrevista teve o propósito de aumentar 
o horizonte sobre o assunto e contribuir com
a revisão bibliográfica, mediante um roteiro
de perguntas semiestruturado, retratando a
opinião de profissionais especializados e com
vasto domínio da doutrina militar terrestre em
vigor na época das operações.

Em relação ao questionário, optamos por 
estruturá-lo de forma ordenada, com pergun-
tas fechadas e abertas. Concatenou-se as di-
mensões da variável independente com a da 
variável dependente, relacionando o impacto 
da primeira na segunda, bem como mediu-se 
alguns aspectos da variável dependente desta 
pesquisa, de modo a se obter um panorama da 
situação de segurança (ou insegurança) jurídi-
ca experimentada à época das operações.

Após o emprego desses instrumentos de 
pesquisa científica, tornou-se viável a realiza-
ção de uma análise qualitativa das respostas, 
por intermédio da comparação dessas com o 
conteúdo examinado na revisão da literatura. 
Ademais, o questionário resultou em uma aná-
lise quantitativa dos dados.

A comparação das ideias centrais de cada 
operação estudada com a teoria observadana 
bibliografia consultada foi possível a partir do 
momento em que os dados se encontravam 
devidamente organizados. Dessa forma, pos-
sibilitou elencar argumentos suficientes para 
desconsiderar dados inconsistentes ou incoe-
rentes, e para desenvolver conclusões funda-
mentadas, as quais foram imprescindíveis para 
a verificação das questões de estudo.

3  REVISÃO DA LITERATURA

Para aprofundar o conhecimento sobre o 
assunto acerca do problema de pesquisa em 
pauta, foi realizada uma análise bibliográfi-
ca sobre o tema proposto, com o objetivo de 
verificar, inicialmente, a correlação entre as 
operações de GLO Arcanjo e São Francisco, 
as Op Paz no Haiti, com as respectivas ROE, 
e por conseguinte, a influência dessas sobre a 
segurança (ou insegurança) jurídica vivencia-

da pela tropa durante as operações.

3.1  As regras de engajamento

Segundo o Glossário das Forças Armadas 
(BRASIL, 2015b), as ROE são diretrizes que 
orientam as ações e atitudes da tropa empre-
gada na área de operações, consentindo ou 
limitando determinados tipos de práticas, 
particularmente quanto ao uso da força, com 
a finalidade de garantir os objetivos políticos 
e militares definidos pelas autoridades res-
ponsáveis. Referem-se ao aprestamento e à 
condução tática nos combates e engajamen-
tos, relacionando considerações individuais e 
coletivas, inclusive nas ações defensivas e de 
pronta resposta.

As ROE são extremamente importantes 
para a execução de operações militares, visto 
que aborda especialmente o uso da força, tópi-
co extenso que cinge a determinação política 
do Estado, as imposições operacionais da For-
ça e todo um relacionamento de normas jurí-
dicas, nacionais e internacionais. Assim, sua 
confecção no âmbito estratégico, operacional 
ou tático, é uma missão ampla e multidiscipli-
nar (SILVA, 2017).

Nesse contexto, a proteção jurídica propor-
cionada pelas ROE e demais documentos que 
amparam o emprego dos militares têm funda-
mental importância para o sucesso da missão 
ao impactar diretamente o moral da tropa, 
mostrando quais são os limites de emprego e 
deixando claro onde estará definida a proteção 
jurídica no caso de envolvimento em situações 
de confronto. 

3.2  Operações de GLO

Observa-se que as Op GLO no Ministério 
da Defesa (MD) é conceituada como operação 
militar determinada pelo Presidente da Repú-
blica e conduzida pelas FA de forma episódica, 
em área previamente estabelecida e por tempo 
limitado, que tem por objetivo a preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pes-
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soas e do patrimônio em situações de esgota-
mento dos instrumentos para isso previstos no 
art. 144 da Constituição ou em outras em que 
se presuma ser possível a perturbação da or-
dem (Artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Nº 3.897, 
de 24 de agosto de 2001) (BRASIL, 2014c).

A Operação Arcanjo teve início nos com-
plexos do Alemão e da Penha, em razão de 
diversos ataques que aumentaram a sensação 
de insegurança na cidade do Rio de Janeiro, 
criando insatisfação da opinião pública, sendo 
aquela região apontada como principal origem 
das ações criminosas, criando-se condições 
que resultaram na declaração do governo es-
tadual de esgotamento dos meios estaduais de 
segurança pública, e, consequentemente, no 
emprego das FA naquilo que se denominou 
pacificação do complexo de favelas (ROSA, 
2019).

Na Operação São Francisco, no Complexo 
da Maré, a necessidade de emprego das FA 
para restabelecer o respeito à lei e à ordem 
não é claramente observada, visto que os ata-
ques às unidades policiais que justificariam as 
operações não abalaram a ordem a ponto de 
prejudicar a segurança interna do Estado, nem 
tão pouco comoveram a opinião pública. Além 
do que, a ocupação foi desenvolvida pelas pró-
prias forças policiais cariocas, evidenciando 
que não era o caso de esgotamento da sua ca-
pacidade de ação (Ibid.). 

Contribuiu para diminuir a credibilidade 
da ação estatal a coincidência temporal da 
operação com a Copa do Mundo de Futebol, 
momento em que a preocupação com segu-
rança para a competição era grande, além da 
área escolhida para a intervenção se situar no 
caminho dos passageiros que utilizavam o Ae-
roporto Internacional Tom Jobim.

3.3  Operações de paz

O manual de Operações de Paz do MD 
(MD34-M-02) transcreve os amparos doutri-
nários, baseado na Carta da ONU, que defi-
nem as Op Paz, por intermédio da seguinte 
redação:

As Op Paz não estão enquadradas, explicita-
mente, em nenhum dispositivo da Carta das 
Nações Unidas. O Capítulo VI - Solução 
Pacífica de Controvérsias -, quando trata 
de operações que têm o consentimento das 
partes envolvidas, e o Capítulo VII - Ação 
Relativa a Ameaças à Paz, Ruptura da Paz 
e Atos de Agressão -, quando trata de impor 
a vontade da comunidade internacional, não 
trazem artigos específicos sobre essas ope-
rações. Não é imprescindível um dispositi-
vo específico na Carta das Nações Unidas 
para que ela venha a atuar em Op Paz. Dessa 
forma, a ONU deve atuar orientada por seus 
deveres e direitos, com o propósito maior de 
assegurar a manutenção da paz e da seguran-
ça internacionais (BRASIL, 2013b, p. 20).

Apesar de toda dificuldade apresentada 
pela distância, pelas diferenças culturais e 
religiosas e pela barreira do idioma, o Brasi-
lencarou o imenso desafio de integrar, junto 
com outros países, o contingente militar da 
MINUSTAH, cujo mandato era manter um 
ambiente estável e seguro num estado falido, 
destruído por catástrofes naturais, e com histó-
rica instabilidade econômica, política e social 
(HARIG, 2019).

Dentre as participações em missões de paz 
da ONU, a MINUSTAH foi a que o Brasil se 
envolveu mais. Pelo Haiti, passaram mais de 
30.000 militares das três FA, e o comando dos 
contingentes militares da missão foi exercido 
por oficial-general brasileiro da sua criação até 
seu encerramento (PALMA, 2015).

A MINUSTAH e as Op Paz no Haiti com-
preendem ocerne do estudo sobre as Op Paz, 
principalmente pela contemporaneidade com 
asoperações Arcanjo e São Francisco, e pela 
representatividade que essa missão tem para 
o Brasil.

3.4  Aspectos jurídicos nas operações

Conhecer os aspectos jurídicos que envol-
vem asoperações é fundamental para todos os 
militares empregados, em razão dos graves 
resultados que podem advir de ações não am-
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paradas. 
Observa-se que os fatores jurídicos para a 

condução das operações foram sendo traba-
lhados, em outros países, por meio de manuais 
de Direito Operacional, destacando-se o Ope-
rational Law Handbook, nos Estados Unidos 
da América (EUA, 2017), o Manual de Dere-
cho em las Operaciones Militares, no Equador 
(EQUADOR, 2014), e a publicação colombia-
na, Manual de Derecho Operacional para las 
Fuerzas Militares (COLÔMBIA, 2015). Além 
disso, cursos de direito operacional são minis-
trados em vários países, incluindo cursos uni-
versitários, como o curso “Military Operations 
Law”, realizado pela universidade de Adelai-
de na Austrália. Fornecer sustentação jurídica 
para o planejamento, orientação e condução 
de operações militares é o objetivo principal 
desse chamado “Direito Operacional” (SIL-
VA, 2018).

Não existe manual de direito operacional 
militar no Brasil, nem disciplina neste sentido 
nos cursos de Direito ou nas Escolas Militares, 
que trabalhe exclusivamente o tema e simplifi-
que o entendimento sobre o assunto.

Com relação à Op GLO, a legislação é dis-
persa, além de inexistir trabalhos jurídicos, 
com a visão direcionada, atenta ao cumpri-
mento da missão, que sintetize de forma es-
quemática os principais assuntos jurídicos que 
ocasionam dúvidas frequentes naqueles que 
planejam operações, bem como naqueles que 
executam (ROSA, 2019). 

O êxito no Haiti ocasionou um ambiente 
mais propício e fértil no Brasil para a retoma-
da das discussões sobre o emprego das FA no 
enfrentamento à criminalidade no contexto in-
terno. Nesse cenário, foram realizadas mudan-
ças da lei complementar Nº 97/99, dispondo 
sobre a organização, preparo e emprego das 
FA. Essas alterações, eixadas ao alinhamento 
político vigente, originaram um inédito acordo 
definido entre a união e o estado do Rio de 
Janeiro, possibilitando a entrada das FA nos 
Complexos do Alemão e da Penha, e da Maré  
(PALMA, 2015). 

Se o mecanismo normativo internacional 
das Op Paz é distinto daquele que envolve as 
Op GLO, as definições fundamentais de direi-
tos humanos a serem obedecidas, especialmen-
te quanto ao uso da força, seguem princípios 
idênticos. Além disso, no plano operacional, 
as ações de cunho policial executadas pelas 
FAnão divergem demais nesses dois univer-
sos. Inclusive a nomenclatura “Força de Paci-
ficação”, usada nas Op GLO realizadas na ci-
dade do Rio de Janeiro, leva a uma referência 
às missões de paz da ONU (Ibid.). 

Numa releitura da Justiça Militar brasi-
leira, na qual sua existência, competência e 
estrutura foram discutidas, a experiência de 
militares brasileiros em missões de paz pos-
sibilita trazer mais um aporte essencial para 
essa reflexão. Nos cenários específicos dessas 
operações, nos quais tropas brasileiras agem 
em ambientes instáveis externos ao território 
nacional, uma justiça qualificada, célere, for-
mada por civis e militares e, se necessário, 
com possibilidade para acompanhar a tropa, 
tem seu fundamento (Ibid.).  

4  RESULTADOS E DISCUSSÃO

Com o intuito de comparar o reflexo causa-
do pelas ROE das Op GLO e Op Paz sobre a 
tropa empregada, nesta seção, será avaliado o 
conteúdo da revisão da literatura, das entrevis-
tas e dos questionários.

4.1  Capacidade de atuação das tropas 
baseada em regras de engajamento

Para analisar a capacidade das tropas atua-
rem baseadas nas ROE determinadas para as 
operações em estudo, inicialmente, verificou-
se o conceito de capacidade segundo o manual 
Doutrina Militar Terrestre (BRASIL, 2014a).

Seguindo para o estudo da doutrina, toda a 
gama de manuais relacionados encontra fun-
damentação na legislação, principalmente na 
CRFB/88, Lei Complementar Nº 97/99, Lei 
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Complementar Nº 117/04, Lei Complemen-
tar Nº 136/10 e no Decreto Nº 3.897/01. Com 
isso, não existe impedimento quanto à Doutri-
na para se alcançar a capacidade de emprego 
da tropa em relação às ROE.

Cabe destacar, porém, que existem apri-
moramentos nessa dimensão como a neces-
sidade de adequar as ROE, mantendo sempre 
explícitos os direitos dos integrantes da tropa, 
evitando que os envolvidos no planejamento 
busquem tolher qualquer direito. 

Quanto à organização, alguns procedi-
mentos podem ser aprimorados na estrutura 
jurídica para obter melhor tratamento dos pro-
cessos, visto que este pesquisador presenciou 
diversos crimes militares cometidos contra a 
tropa em que, normalmente, resultavam em li-
beração ágil do infrator detido no procedimen-
to de registro da ocorrência, enquanto a tropa 
tinha seu descanso prejudicado ficando horas 
em depoimento e procedimentos de apreen-
são,principalmente nos casos de desacato, de-
sobediência e resistência.

A criação de NGA para a polícia judiciá-
ria, previsão de uma assessoria jurídica forte 
na organização da Op GLO, o adestramento 
dessa fração, alinhado com as ROE, e uma 
aproximação maior com o judiciário (infor-
mação verbal¹), são alguns procedimentos que 
poderiam otimizar os processos.   

Os indicadores utilizados para verificar o 
adestramento foram a coleta de dados com re-
lação à compreensão e transmissão das ROE 
e a devida operacionalização das ROE nas 
NGA. 

Aponta-se que nas Op Paz foram utilizadas 
melhores práticas na facilidadede entendimen-
to das ROE, sendo que, mesmo com a vasta 
experiência do Brasil nesse tipo de procedi-
mento,nas Op GLO não se obteve a mesma 
facilidade de compreensão. 

Destaca-se que nas Op Paz foram obser-
vadas melhores práticas com relação a trans-
mitir as ROE, logo, não se refletiu em adotar 
práticas semelhantes para que as ROE nas Op 
GLO obtivessem a mesma qualidade e efeito-

na transmissão.
Foi possível afirmar, dessa forma, que nes-

sas Op GLO a tradução das ROE em proce-
dimentos objetivos, apresentaram dificuldades 
semelhantes, tornando-se uma oportunidade 
de melhoria para operações futuras.

Quanto ao material verificado, destaca-se 
principalmente, o armamento de dotação e 
o armamento de tecnologia menos letal, que
buscaram proporcionar opções para o uso pro-
porcional da força.

Em relação ao armamento de dotação, foi 
possível afirmar que a previsão de emprego de 
armamento letal nas Op Paz era melhor traba-
lhado do que nas Op GLO, tornando-se uma 
oportunidade de melhoria para as Op GLO fu-
turas, visto que esse tipo de armamento é base 
para o emprego de qualquer tropa enquadrada 
nas FA.

Quanto ao armamento de emprego pecu-
liar, foi possível afirmar que a previsão de em-
prego do armamento com tecnologia menos 
letal nas Op Paz era melhor trabalhado do que 
nas Op GLO, apesar de ser previsto de ma-
neira satisfatória nas Op GLO, assim esse tipo 
de armamento teve o amparo bem definido, 
representando uma ferramenta adequada para 
preencher a lacuna entre não agir e agir empre-
gando armamento letal, atendendo à premissa 
do uso escalonado da força.

Ficou evidente que o armamento menos le-
tal contribuiu significativamente para o cum-
primento da missão amparado nas ROE, ao 
possibilitar o emprego de armamento e gra-
nadas em intervalo menor, impedindo que a 
crise se agravasse e alcançasse um vulto muito 
maior.

Normalmente, o tempo que se tem para de-
cidir se a ameaça é mortal ou não, se o empre-
go do armamento menos letal é suficiente ou 
não, fica compreendido em frações de segun-
do, sendo que o resultado dessa decisão pode 
ser trágico, no sentido de causar risco de morte 
para o tropa ou possibilidade de condenação.

Portanto, pode se atestar que o material dis-
ponibilizado para as Op Paz e Op GLO eram 

¹ Entrevista concedida pelo assessor jurídico do BRABAT em setembro de 2020.
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adequados para o cumprimento da missão, po-
rém é necessário um adestramento específico 
e eficiente, para possibilitar ao militar reagir 
com oportunidade e precisão. 

Uma possível solução é o adestramento 
utilizando todo o material empregado nas ope-
rações, justamente para criar a memória mus-
cular e o discernimento de atuação em virtude 
das diversas situações enfrentadas, indo das 
situações mais brandas até as mais arriscadas.

Quanto à capacitação no CIOU e CCO-
PAB, foi possível afirmar que a formação re-
cebida nos centros de instrução para agir de 
acordo com as ROE nas Op Paz era melhor 
ministrada do que nas Op GLO, pois além dos 
percentuais mais favoráveis, não foram regis-
tradas respostas “não realizei curso ou estágio 
que abordasse esse assunto em centro de ins-
trução” na questão referente à MINUSTAH. 

Alguns militares que retornavam do Haiti, 
por ocasião da substituição de contingente da 
MINUSTAH, foram empregados na Operação 
São Francisco, aproveitando as experiências 
recentes para emprego imediato.

Foi possível afirmar, também, que o receio 
de ficar respondendo à processo criminal era 
um fantasma que assombrava os militares em 
ambos os tipos de operação, mas que foi mais 
sentido nas Op GLO, ao comparar o resultado 
dos dados obtidos. 

O efetivo composto pelos cabos e soldados 
do efetivo profissional tem sua formação indi-
vidual e dentro das frações nos períodos pre-
vistos para adestramento, sendo que um dele-
sé o PAB GLO, visando 
manter a tropa preparada 
para Op GLO. Ressalta-
se que essa formação foi 
aprimorada e reforçada 
às vésperas do emprego. 
Observou-se que o PAB 
GLO não foi suficiente 
por si só para preparar 
o efetivo profissional
para as diversas deman-
das provenientes das Op

GLO e Op Paz, principalmente para trabalhar 
as especificidades das ROE.

Portanto, o fator educação, apesar de pos-
suir algumas deficiências, não foi limitante 
para a obtenção da capacidade de operar en-
quadro em uma regra de engajamento. 

A dimensão pessoal foi estudada mais de-
talhadamente, visto que a tropa empregada era 
a principal afetada pelo implemento das ROE, 
portanto foram abordadas diversas situações 
em que as ROE poderiam influenciar a decisão 
durante as operações.

Em relação à confiança para agir, foi pos-
sível afirmar que nessas operações a confiança 
geral para agir era maior na MINUSTAH, fru-
to de um melhor tratamento da parte jurídica 
adquirido com o passar dos anos na missão, 
tornando-se uma oportunidade de melhoria 
para Op GLO futuras.

Para melhor exemplificar essa confiança, 
foram verificadas cinco situações em que se 
supõe que o uso do armamento seria realizado 
em legítima defesa, de forma que foram obti-
dos os resultados a seguir:

Ao verificar a reação, no caso de um crimi-
noso atirando contra a tropa, foram analisados 
os dados das distintas Op GLO e comparados 
entre eles, os quais mostraram que percentual-
mente a Operação Arcanjo e a Operação São 
Francisco obtiveram  resultados bem seme-
lhantes sobre a confiança para atirar em res-
posta a disparo executado contra a tropa por 
criminoso.

Comparando os dados entre as Op GLO e 

Gráfico 1– Questão 79 do questionário
Fonte: O autor



14

a Op Paz, evidenciou-se que a MINUSTAH 
apresentou resultados mais satisfatórios em 
relação à Op GLO, sobre a confiança para ati-
rar em resposta a disparo executado contra a 
tropa por um criminoso.

Dessa forma, foi possível afirmar que, nes-
sas operações, a tradução das ROE em procedi-
mentos objetivos, não apresentaram dificulda-
des, apesar de ser extremamente preocupante 
o fato de 40,5% das respostas indicarem que
não sentia segurança para atirar nesse caso de
legítima defesa, conforme gráfico 1 acima.

Em relação a criminoso mirando, foi possí-
vel afirmar que, nessas operações, a tradução 
das ROE em procedimentos objetivos contra 
esta intenção hostil, apresentaram bons resul-
tados na MINUSTAH e na Operação Arcanjo, 
porém isso não ocorreu para a Operação São 
Francisco, tornando-se uma oportunidade de 
melhoria para operações futuras.

No caso de criminoso com arma branca, foi 
possível afirmar que a tradução das ROE em 
procedimentos objetivos contra essa intenção 
hostil, apresentaram bons resultados na MI-
NUSTAH, porém isso não ocorreu para as Op 
GLO, tornando-se uma oportunidade de me-
lhoria para operações futuras.

Quanto a criminoso jogando objetos, foi 
possível afirmar que, nessas operações, a tra-
dução das ROE em procedimentos objetivos 
contra essa intenção hostil, não apresentaram 
bons resultados, tornando-se uma oportunida-
de de melhoria para operações futuras.

Em relação a criminoso que tenta atrope-
lar, foi possível afirmar que a tradução das 
ROE em procedimentos objetivos contra essa 
intenção hostil, apresentaram bons resultados 
na MINUSTAH, porém isso não ocorreu para 
as Op GLO, tornando-se uma oportunidade de 
melhoria para operações futuras.

A infraestrutura foi estudada em relação ao 
apoio jurídico disponibilizado, abordando o 
apoio fornecido por outros órgãos, a estrutu-
ra montada para apoio local à operação, entre 
outros fatores.

Em relação ao apoio de outros órgãos, foi 

possível afirmar que os órgãos de apoio da 
mesma região apresentam fatores positivos 
e negativos. Resumidamente, os fatores po-
sitivos estão nofato desses órgãos já estarem 
familiarizados com o ambiente operacional, 
enquanto os fatores negativos têm como prin-
cipais registros os vícios e práticas maliciosas 
que podem comprometer o andamento das 
operações. Assim, o estudo de compor as Op 
GLO com agências de outras Unidades da Fe-
deração se torna uma oportunidade de melho-
ria para operações futuras.

Quanto ao embasamento legal da operação, 
foi possível afirmar que nas Op GLO, devi-
do ao contexto e desenrolar das operações, a 
percepção sobre a eficiência da defesa jurídica 
acaboutomando um enfoque negativo, ao pas-
so que, conforme situações mais graves ocor-
riam, aumentava a impressão de que o alto 
comando buscava não se envolver, deixando 
os escalões mais baixos com a sensação de 
desamparo. Ministrar instruções sobre as ROE 
em procedimentos objetivos, apresentandoas 
dificuldades encontradas em operações já 
realizadas, de forma centralizada, do Cmt da 
operação ao soldado mais moderno, torna-se 
uma oportunidade de melhoria para operações 
futuras.

Dessa maneira, foi possível afirmar que nas 
Op Paz os protocolos definidos foram traba-
lhados no decorrer dos anos de operação, na 
ótica de garantir os direitos fundamentais da 
tropa, principalmente quanto à legítima defesa 
própria, defesa da tropa, dos bens e instalações 
da ONU, e esse fator somado às ROE defini-
das para seguir na mesma direção contribuí-
ram para esse resultado da pesquisa. Nas Op 
GLO, isso não aconteceu de forma tão clara, 
visto que o fator político por vezes tinha mais 
peso, deixando na tropa a impressão de que 
não queriam resolver problema algum, mas 
apenas simular que queriam resolvê-lo, tor-
nando-se uma oportunidade de melhoria para 
operações futuras.
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4.2  Consequências jurídicas da 
aplicação das ROE

A figura a seguir ilustra como o Cmt EB 
lutou para garantir maior segurança jurídica à 
sua tropa empregada na Intervenção Federal.

Quanto ao amparo legal e à legislação fe-
deral, observou-se que, devido às experiências 
vividas na Operação Arcanjo e na Operação 
São Francisco, houve um intento em buscar 
aperfeiçoar a legislação para reduzir os efeitos 
catastróficos dos processos jurídicos da justiça 
comum sobre a vida e a carreira dos milita-
res que se envolveram em ocorrências mais 
graves, conforme observado nas palavras do 
entrevistado que atuou como assessor jurídico 
do BRABAT:

Uma coisa boa que houve, e eu acho que 
é o grande legado do General Villas Boas, 
foram as alterações na legislação no ano de 
2017, porque o Código Penal Militar mu-
dou, e ao mudar, ele criou uma segurança 
jurídica para quem está em operações. Que 
é crime militar, não importa o que o cara fi-
zer, ele vai ser julgado pelos militares. Tá lá. 
E isso não havia. É o grande legado do Ge-
neral Villas Boas(...) Então, o grande legado 

do General Vilas boas é isso aí e vai além, 
tem algumas coisas que passam despercebi-
das. A Advocacia Geral da União é obrigada 
a defender o militar nessas situações. Por-
que havia uma discussão, pode, não pode, 
veja bem, o decreto que regulamentava a 
GLO era decreto e não era lei, e agora não 
tem dúvida. É um legado muito interessante 
que o General Vilas Boas deixou, foi de tra-
zer essa segurança jurídica não é restrita à 
GLO, ela é em operações, pode ser votação 
e apuração, pode ser naqueles crimes trans-
fronteiriços, ou seja, ela é mais abrangen-
te. Então, é importante  fazer uma referên-
cia a esta mudança que houve lá no artigo 
9º do CPM, porque foi onde realmente, a 
gente efetivamente passou a ter mais se-
gurança. (Assessor jurídico do BRABAT).

Destaca-se nessa fala o resultado materia-
lizado em uma grande conquista que surgiu a 
partir das insatisfações dos militares que inte-
graram as Op GLO. A alteração no Art. 9 do 
CPM não foi celebrada pelos militares acre-
ditando em impunidade, mas sim em celerida-
de e possibilidade de ser julgadopor um júri 
composto, em sua maioria, por militares que 
terão mais facilidade em imaginar os cenários 
e especificidades das ocorrências. 

Com a aprovação da Lei 13.491, de 2017, o 
parágrafo 2º do Art. 9º do CPM passou a con-
tar com a seguinte redação:

§ 2o Os crimes de que trata este artigo,
quando dolosos contra a vida e cometidos
por militares das Forças Armadas contra ci-
vil, serão da competência da Justiça Militar
da União, se praticados no contexto:
I – do cumprimento de atribuições que lhes
forem estabelecidas pelo Presidente da Re-
pública ou pelo Ministro de Estado da De-
fesa;
II – de ação que envolva a segurança de ins-
tituição militar ou de missão militar, mesmo
que não beligerante; ou
III – de atividade de natureza militar, de
operação de paz, de garantia da lei e da or-
dem ou de atribuição subsidiária, realizadas
em conformidade com o disposto no art.

Figura1 – Publicação em rede social realizada pelo Cmt EB em 2017
Fonte: Defesanet, 2017
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142 da Constituição Federal e na forma dos 
seguintes diplomas legais(...) (BRASIL, 
1969).

Esse novo texto foi um grande passo na 
busca por segurança jurídica durante as ope-
rações militares, visto que, além de elencar 
o cumprimento de atribuições estabelecidas
pelo Presidente da República ou pelo Ministro
da Defesa e as ações envolvendo a segurança
de instituição ou missão militar, mesmo que
não beligerante, previu também os crimes do-
losos contra a vida e cometidos por militares
das FA contra civil no contexto de qualquer
atividade de natureza militar, de Op Paz, Op
GLO, entre outros, garantindo assim o mesmo
procedimento para as demais missões milita-
res, abrangendo a estas a segurança jurídica.

Dessa forma, foi possível afirmar que ainda 
há muito que evoluir sobre o assunto, mas um 
grande passo já foi dado, trazendo resultados 
obtidos durante as operações mais recentes, 
como a intervenção federal. 

Quanto às normas, foi possível afirmar que, 
para as Op GLO, é necessário um planejamen-
to e execução de instruções sobre as normas, 
de maneira mais completa, visando abranger 
todas as especificidades que podem influen-
ciar no andamento da operação, tornando-se 
uma oportunidade de melhoria para operações 
futuras.

Quanto às diretrizes de comando e do co-
mandante, foi possível afirmar que, nas Op 
GLO, ocorreram diretrizes de comando que 
contribuíram para o cumprimento da missão, 
de igual maneira, algumas diretrizes não es-
tavam congruentes com a tradução das ROE, 
dificultando o estabelecimento de procedi-
mentos objetivos, apresentando dificuldades 
semelhantes, característica não observada 
com tanto contraste nas Op Paz, tornando-se 
uma oportunidade de melhoria para operações 
futuras.

Em relação às determinações verbais, ao 
analisar os resultados apurados, observou-se 
que foram emitidas definições e ordens ver-
bais, buscando limitar além do previsto o uso 

da força pela tropa na Operação Arcanjo, ocor-
rendo com mais frequência durante a Opera-
ção São Francisco. Situação não verificada na 
MINUSTAH, visto que houve momentos que 
seguiram o capítulo 7 da carta da ONU, que 
trata da imposição da paz, ampliando, nesse 
caso o uso da força.

5  CONCLUSÃO

As principais melhorias que podem ser 
apontadas referente à legislação estão rela-
cionadas em reforçar a natureza jurídica das 
ROE, elevando o nível de “ordem emanada de 
autoridade militar competente”, fazendo cons-
tar, já no decreto presidencial, a previsão do 
uso da força, dando maior publicidade para re-
forçar a excludente de culpabilidade ou de ili-
citude, conforme o caso, e se possível, fazendo 
constar a anuência do judiciário.

Ficaria claro, dessa forma, que a medida 
de empregar as FA em Op GLO é medida ex-
trema e esporádica, servindo como uma espé-
cie de solução dolorida para a nação para um 
problema grave na segurança pública, visto 
que extrapolou a capacidade dos OSP esta-
duais, além de apresentar à opinião pública 
um alinhamento entre os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário em prol de resolver o 
problema, garantindo o respaldo para o com-
ponente militar empregado.

Concluiu-se que as ROE influenciaram ne-
gativamente o estabelecimento da segurança 
jurídica da tropa nas Op GLO por intermédio 
de dois fatores principais: o primeiro fator foi 
caracterizado na redação contraditória da regra 
de engajamento, percebida principalmente na 
Operação Arcanjo. Nesta havia previsões in-
coerentes, como a ordem de apenas dissuadir 
um oponente que invista agressivamente com 
arma branca em punho, calando a baioneta. 
Esta ação praticamente determinava que o mi-
litar deveria entrar em luta corporal contra um 
agressor armado com arma branca, arriscando 
sua integridade física, ao invés de garantir o 
uso da arma de fogo antes de concretizar o in-
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vestimento do agressor, ou a obrigatoriedade 
de executar disparo de advertência nas situa-
ções de legítima defesa.

A ação anteriormente citada, causa uma 
maior chance de efeito colateral e, pior que 
isso, cria um requisito que pode delongar de-
masiadamente o momento oportuno de reagir 
em prol de garantir a própria vida. Tendo em 
vista que, normalmente,as situações que exi-
gem a legítima defesa ocorrem repentinamen-
te, essas exigemo emprego imediato do arma-
mento contra a ameaça, para cessar a injusta 
agressão.

O segundo fator foi caracterizado por or-
dens que podem advir dos diversos escalões 
superiores, amparados pela previsão de poder 
restringir mais as ROE, porém com certo ní-
vel de exagero, colocando em risco a vida dos 
integrantes da tropa, criando requisitos incom-
patíveis para as situações de legítima defesa, 
como ordenar que a tropa só possa atirar con-
tra uma ameaça após receber disparo, criando 
um problema de interpretação sobre uma regra 
de engajamento que estava escrita de forma 
abrangente, conforme observado, principal-
mente, na Operação São Francisco.

Pode-se concluir, consequentemente, que 
os principais aspectos que devem ser obser-
vados na elaboração de uma regra de engaja-
mento, para reduzir a insegurança jurídica e 
fortalecer as ações da tropa, são baseados em 
três tópicos principais, que devem ser escritos 
detalhadamente e respeitados de forma irre-
vogável, no guia de bolso dos militares e no 
anexo à ordem de operações.

O primeiro tópico é a definição de legíti-
ma defesa própria, que dá subsídios para cada 
um dos integrantes da tropa agir por iniciativa 
própria para garantir sua vida, independente-
mente de ordem ou mandado, inclusive com 
o armamento base que estiver disponível para
o soldado, que geralmente é o fuzil 7,62mm.

O segundo tópico é a definição de legítima
defesa de outro, que dá subsídios para cada 
um dos integrantes da tropa agir por iniciativa 
própria para garantir a vida dos demais inte-

grantes da tropa, bem como de civis, indepen-
dentemente de ordem ou mandado, incluin-
do o armamento que, normalmente é o fuzil 
7,62mm.

O terceiro tópico é o estrito cumprimento 
do dever legal, que reveste os militares em-
pregados com a obrigação de agir frente ao 
problema que provocou a necessidade da rea-
lização da operação, ou seja, tudo que for de-
terminado e executado em virtude do cumpri-
mento da missão será justificado se observado 
os demais preceitos legais.

Todos esses três tópicos devem ser consi-
derados para qualquer forma de ameaça à inte-
gridade física dos militares, seja um motorista 
tentando agredir a tropa por meio de um atro-
pelamento, alguém armado com arma branca 
ou arma de fogo, ou até mesmo um agressor 
que faz uso de pedras ou paus para avançar so-
bre a tropa, visto que, seja qual for o ambiente, 
o militar já está em situação de desvantagem,
por não poder empreender fuga na maioria das
ocasiões, em razão do volume e peso dos seus
equipamentos e armamentos, materiais estes
que estão no poder da tropa para lhes garantir
a vida e o cumprimento da missão.

Um modelo de ROE e um modelo de guia 
de bolso sobre as ROE, foram propostos como 
sugestões para orientar a confecção dessa do-
cumentação.

A presente pesquisa almejou, dessa ma-
neira, fornecer subsídios, com embasamento 
científico, para extinguir ou, pelo menos, mi-
tigar práticas prejudiciais na confecção das 
ROE e sua posterior transmissão aos escalões 
subordinados, para que no curto prazo possam 
refletir em ganho de capacidade, contribuindo 
assim, para o efeito dissuasório da F Ter.
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